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INDICAÇÃO N' 171/2024

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestrutura, a retomada das

obras e a conclusão da estrada que inicia no distrito de Garças e finda no Assentamento

Lagoa do Jardim.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação reitera a urgência e a necessidade da retomada das obras e a

conclusão da estrada que inicia no distrito de Garças e finda no Assentamento Lagoa do Jardim.

Este pedido é fundamentado em razões já apresentadas nos Requerimentos anteriores,

numerados como 015/2021 e 008/2023, os quais evidenciam de forma contundente a

importância e a recorrência dessa demanda ao longo do tempo.

A construção dessa estrada alternativa se revela imprescindível não apenas para

encurtar distâncias e reduzir o tempo de deslocamento, mas também para promover a

valorização dos empreendimentos imobiliários rurais na região. Ao proporcionar uma via de

acesso mais eficiente e segura, não só facilitará o fluxo de pessoas e mercadorias, mas também

estimulará o desenvolvimento econômico local

Dessa maneira, é imperativo que se dê a devida prioridade à retomada e conclusão

dessa obra, visto que ela não apenas atende às necessidades básicas de mobilidade da

população, mas também representa um importante impulso para o crescimento e a prosperidade

da região de Garças e do Assentamento Lagoa do Jardim.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 07 de fevereiro de 2024
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